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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

Protocolo
A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, por seu representante do pc.rvo, nos

termos que regem o art. 157 do Regimento Interno e após deliberação legislativa, manittsta
por esta Moção, APELO ao Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados, Excelentísstmo
Senhor Arthurr Lirapara inserirem em pauta de votação o Projeto de Lei n" 3.849, de2019,
clue altera a Lei n" 9.394, de 199(r, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor
sobre a obrigatoricclade ci<-r Ensino da Língua Espanhola nos Anos Finais clo Ensino
Fundamental e no Ensino Médio.

Dê-se ciência desta Moção encaminhando-a ao Presidente da Câmara dos Deputados, para

análise e manifestações a favor desta Moção, bem como dando ciência aos clemais

Parlamentares da Bancada do Paranâ.

E a Moção. Sala das Sessões.

Cascavel, 12 de julho de2021,.

Exposiçào de Nlotivos

() cornpclnente curricular cle I-íngua lispanhola foi retirado das escolas com a

rmplementação da Reforma do Ensino Medio, porém ele era parte integrante do currículo escolar

e, inclusive, faz parte do Exame Nacional do Ensino Médio (Enern), sendo fundamental que ele

continue a ser ensinado nas escolas para vma melhclria da qualidade do ensino brasileiro. Àdemais,
vários estados brasileiros estão com Leis ou Emendas à Constituição que retornam esse

c()mponentc curricular a()s seus sistemas dc ensincl, porém precisamos quc haja urma garantia da

lcgislação fcdcral para fortaleccr cssas leis cstaduais e municipais.

Por essa razào, é imprescindível a votação do Projeto de Lei n" -1849 cle 201,9

do l)eputado Felipe Carreras (Ptr) que prevê a obrigatonedade do Ensino de.Espanhol no Sistema

Educativo Brasileiro e as reivindicações do Movimento lrica E,spanhol-Brasil. Este, composto por
clocentes de língua espanhoia nos diferentes níveis de ensino da eclucação brasiieira atuantes n()s

diversc.rs cstados, defendem o ensino do idioma, pois aprencler cssa língua é c{e fundarnental
importância, consiclerando a inegár,el posição geopolítica d«r Brastl na América L,auna, inclusive
pelcr fato concret() de fazer fronteira com nada mcnos do <1urc sete países desse subcontinentc.

Ncssc sentic.l«r, é necc'ssário c1r-re o lrspanhol conste na gracle curricr,üar como
disciplina obrigatória nas escolas brasileiras, não só por cluestões fronteiriças, (o clue por si só )á
seria un-i argumento signrficativo para 

^ 
defesa dcl estudo clo idioma), mas também por estímuio às

auvidade s cconômicas, às relações comerciais cntre os países, ao turismo c aos contatos
interculturais.
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